
DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO

Justificativa Suscinta: A aquisição de artefatos de cimento é essencial para atender às demandas de infraestrutura e urbanismo no município. Esta medida visa garantir a disponibilidade de materiais duráveis e versáteis,

essenciais para projetos de construção e manutenção de espaços públicos. Ao investir nesses artefatos, buscamos assegurar a eficiência na execução de obras, promover a segurança e funcionalidade em áreas urbanas, e

contribuir para o desenvolvimento sustentável do ambiente municipal. Isso reflete não apenas em infraestruturas mais resistentes, mas também em espaços públicos bem planejados, beneficiando a qualidade de vida da

população local. A inclusão de Piso intertravado retangular do tipo paver permitirá que a administração possa adquirir esses elementos de forma econômica, gerando redução de custos ao erário, bem como propiciando um

melhor e mais rápido atendimento às necessidades de recomposição ou construção de novas calçadas.

Item (Elemento da

despesa)

Especificação Und. QTD. Estimativa de valor

unitário

Estimativa valor total Grau de

Prioridade

Data Prevista Vinculação com

outro item

01 3.3.90.30 PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO

MODELO RETANGULAR 20X10X6CM

RESISTENCIA 35MPA (NBR 9781/COR

NATURAL)

M2 10.000 R$ 42,00 R$ 420.000,00 Médio 9/9/2025 Não

Valor total: R$ 420.000,00

DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CBUQ, ASFALTO A FRIO E EMULSÃO ASFALTICA

Justificativa Suscinta: A aquisição de CBUQ, emulsão e asfalto a frio propicia ao município o atendimento das necessidades da população no sentido de pavimentação com recursos próprios e reparos em calçadas e vias

pavimentadas que sofreram algum tipo de manutenção por parte do município, necessitando a recomposição.

Item (Elemento da

despesa)

Especificação Und. QTD. Estimativa de valor

unitário

Estimativa valor total Grau de Prioridade Data Prevista Vinculação com

outro item

01 3.3.90.30 CBUQ faixa C – Teor de CAP entre 4,5%

e 6%

t 10.000 428,00 4.280.000,00 Médio 24/9/2025 Não

01 3.3.90.30 Emulsão Asfáltica RR-1C (litros) t 1.200 3.430,00 4.116.000,00 Médio 24/9/2025 Não

01 3.3.90.30 Concreto asfáltico usinado. Asfalto

estocável usinado. Saco de 25 kg. A frio

polimerizado

sc 10.000 21,99 219.000,00 Médio 24/9/2025 Não

Valor total: R$ 8.615.000,00
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O Município de Mandirituba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-058, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito FELIPE CLAUDINO MACHADO, no uso de suas atribuições
legais e considerando as disposições legais previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como, o
Decreto Municipal n.º 1.216/2023 – Regulamenta a Lei 14133/2021, formaliza o primeiro aditivo ao Plano de Contratações Anual para o exercício
de 2025.
As demandas não previstas no Plano de Contratações Anual foram solicitadas pelo respectivo Secretário responsável pela pasta e está autorizada pela
autoridade competente.
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